
Protocolo 0021664747

AVISO
AVISO DE ABERTURA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações
Pregão Eletrônico Nº. 332/2021/CEL/SUPEL/RO.
Processo Administrativo: 0033.127150/2021-15.
Objeto: Aquisição de refeições prontas (desjejum, almoço, jantar e lanche da noite), para atender as necessidades do Sistema Prisional do Município de
Pimenta Bueno/RO, pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, a pedido do Núcleo de Alimentação, de acordo com o Memorando nº
29/2021/SEJUS-NUALI, ID.0016929121 e demais documentos juntados aos autos. A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por meio do Pregoeiro
nomeado na Portaria nº 095/2021/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 10/08/2021. Torna público aos interessados e em especial às empresas que retiraram o
instrumento convocatório, que o certame em epígrafe, fica AGENDADO para o dia 12/11/2021 às 10h00min (HORÁRIO DE BRASILIA). Valor Estimado: R$
3.776.060,38. Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br; DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min.
(horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou
www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do telefone: (69) 3212-9269.
Publique-se.

Porto Velho/RO, 28 de outubro de 2021.
SAMARA ROCHA DO NASCIMENTO

Pregoeira em Substituição - CEL/SUPEL
Protocolo 0021683231

AVISO
DE ABERTURA

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da Comissão Permanente de Licitações de Obras - CPLO/SUPEL/RO, nomeada pela
Portaria nº. 74/SUPEL-CI de 11 de junho de 2021 , torna público aos interessados, que a Tomada de Preço nº023/2021/CPLO/SUPEL/RO , decorrente do
processo administrativo 0015.066603/2018-42/IDARON, objeto: Construção da Unidade IDARON, no município de Ouro Preto do Oeste – RO  encontrava-
se SUSPENSO e que o Edital e seus anexos não sofreram alterações.
Face ao exposto e, ainda em atendimento ao § 4º, do Art. 21, da Lei 8.666/93, fica estabelecido que sessão inaugural do respectivo Edital dar-se-á no dia
08.11.2021 às 09h, no mesmo local indicado no preâmbulo do Edital. Informamos ainda que oEdital, bem como seus anexos, permanecem inalterados/
disponíveis para retirada no site da SUPEL: www.rondonia.ro.gov.br/supel.
Maiores informações pelo site, pelo telefone (69) 3212-9263 ou ainda na sede da SUPEL/RO. Outras informações através do e-mail: cplo.supel.ro@gmail.com.
Publique-se.

Porto Velho, 28 de outubro de 2021.
ERALDA ETRA MARIA LESSA
Presidente da CPLO/SUPEL/RO

Protocolo 0021701347

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 304/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 377/2021
PROCESSO Nº 0062.111885/2021-80
Pelo presente instrumento, o ESTADO DE RONDÔNIA, através da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL situada à AV. FARQUAR N°
2986 COMPLEXO RIO MADEIRA EDIFÍCIO, RIO PACAÁS NOVOS 2º ANDAR – BAIRRO: PEDRINHAS, neste ato representado pelo Superintendente da
SUPEL, Senhor Israel Evangelista da Silva e a(s) empresa(s) qualificada(s) no Anexo Único desta Ata, resolvem REGISTRAR O PREÇO visando à futura,
eventual aquisição de materiais, insumos (tubos para coleta sanguínea), a pedido da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e
suas alterações, Decreto Estadual nº 18.340/13 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
Registro de Preços visando à futura, eventual aquisição de materiais, insumos (tubos para coleta sanguínea), a pedido da Secretaria de Estado da Saúde -
SESAU.
2. DA VIGÊNCIA
2.1. O presente Registro de Preços terá validade de  12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado.
2.1.1. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o artigo 57 da Lei
8.666, de 1993, conforme Decreto Estadual nº 18.340/13.
3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Caberá à Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e
gerenciamento da Ata dele recorrente (Decreto 18.340/13 artigo 5º, incisos VII e VIII). No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas
do órgão requisitante.
4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do ite m registrado nesta Ata, encontram-se indicados no Anexo I deste instrumento.
5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
A DETENTORA do registro de preços se obriga, nos termos do Edital e deste instrumento, a:
5.1. Retirar a Nota de Empenho junto ao órgão solicitante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da convocação;
5.2. Iniciar o fornecimento do objeto dessa Ata, conforme prazo estabelecido no Termo de Referência e edital de licitações.
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